
 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221024PE00109 
LICITAÇÃO Nº. 00109/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: "aberto e fechado" 
 
  
Órgão Realizador do Certame: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - MONTE CASTELO - CABEDELO - PB. 
CEP: 58101–085 - E-mail: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br - Tel.: (083) 3250–3222. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 04.849.697/0001–20, 
doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de 
Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 03 de Fevereiro de 2023, por meio do 
site www.licitacaocabedelo.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00109/2022, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
visando o Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM RESPECTIVA REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
SERVIÇOS DE SOLDA, PINTURA E REVISÃO GERAL NOS EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, BEM COMO, 
ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPÊUTICOS DE TODA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CABEDELO–PB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 03/02/2023. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 03/02/2023. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 
Local: www.licitacaocabedelo.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada na execução 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva com respectiva reposição de peças e 
acessórios, serviços de solda, pintura e revisão geral nos equipamentos médico hospitalares, 
bem como, odontológicos e fisioterapêuticos de toda rede municipal de saúde do Município de 
Cabedelo–Pb. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas 
pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação 
do extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto 
ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica – Contratação de Empresa Especializada na execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com respectiva reposição de peças e acessórios, serviços de solda, 
pintura e revisão geral nos equipamentos médico hospitalares, bem como, odontológicos e 
fisioterapêuticos de toda rede municipal de saúde do Município de Cabedelo–Pb – considerada 



oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo 
diploma legal. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: 08:00 as 14:00h. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste 
certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.3.1.Protocolizando exclusivamente no seguinte endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 
2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.6.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br; e 
2.6.2.Pelo e-mail: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br. 
2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  

Início: O prazo para a execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses, e deverá 

iniciar no máximo em até 72 (setenta e duas) horas, a partir do recebimento da respectiva 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria. 

Conclusão: 12 (doze) meses. 
5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 



5.6.A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento 
semelhante, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos 
do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, 
mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. 
O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível 
no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a 
simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer 
Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios, tais como: 
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o 
não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 
respectivos itens; e 
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, 
da Constituição Federal. 
6.6.7.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 
6.8.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de 
direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 
cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão ler 
atentamente o edital e demais documentos anexos. 
06.10 – Como condição prévia à participação no certame, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 
administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
06.10.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
06.10.02 – Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 
06.10.03 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 
06.10.04 – No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no 
endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 



 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados 
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 
Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 
no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 
"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 
documentação. 
8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
o horário de Brasília - DF. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que 
cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e 
concorda com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução dos serviços. 
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 
10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 



10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser 
inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo: 
10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores: 
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.13.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
serviços: 
10.26.1.Produzidos no País; 
10.26.2.Prestados por empresas brasileiras; 
10.26.3.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
10.26.4.Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital: 
10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.28.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do 
Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado: 
10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado; 
10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de 
Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente. 
10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
  
11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste certame. 
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos 
preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
11.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a análise das "Propostas de Preços" e "Documentos 
de Habilitação" em um único momento em comparação aos requisitos do edital, ou ainda, se os 
trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 
convocada posteriormente.  
11.6.2.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.6.3.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



11.8.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital: 
11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.2.PESSOA JURÍDICA: 
12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em 
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de 
Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial 
competente. Obs.: O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e ainda anexar o 
Certificado de Regularidade do Profissional de Contabilidade junto ao CRC. 
12.2.4.1.A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice(s) de 
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 
(um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial: 
  

SG = 
  

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LG = 
  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LC = 
  

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

  
 
12.2.4.2.O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice 
deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação. 
12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor 
público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 



12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
12.2.12.Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e 
qualquer documento exigido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES, seja este para 
comprovação de Qualificação Técnica ou de outra natureza. 

  
12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 
seguinte procedimento: 
12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 
pena de inabilitação: 
12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade 
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 
pelo licitante. 
12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a 



última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor 
global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 
demais itens excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução dos serviços. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente: 
14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 
14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
  
15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta: 
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório; 



15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
  
16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior do ORC homologará o procedimento licitatório. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente 
ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a 
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos 
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o 
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas 
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 
17.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata 
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá 
ser publicado o seu extrato na imprensa oficial: 
17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da referida ata; 
17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar a ata. 
17.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de 
Preços, após sua devida publicação. 
17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 
17.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ORC, sem justificativa aceitável; 
17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93, 
ou no Art. 7º, da Lei 10.520/02. 
17.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 
17.4.2.2.A pedido do fornecedor. 
17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
17.6.Serão registrados na ata: 
17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva; e 
17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na 
correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação. 
17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de 
que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 
17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 
assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na 
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 
  



18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da 
presente licitação, serão do ORC, através da Comissão Permanente de Licitação, atuando como 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo 
a ser pago para a correspondente contratação. 
  
19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro 
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 
19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
19.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem; 
19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 
de registro de preços; 
19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
19.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
20.0.DA CONTRATAÇÃO 
20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de 
registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 
contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 
20.2.O prazo para retirada do Contrato será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação: 
20.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração; 
20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação; 
20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência da contratação; 
20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de 
cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o 
instrumento necessário a formalização da contratação. 
20.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata. 
20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 
20.5.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 
assinado no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços. 
20.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 



partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
20.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, da 
Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
21.0.DO REAJUSTAMENTO 
21.1.Preços registrados - revisão: 
21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação. 
21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
21.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o 
fornecedor vinculado. 
21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
21.2.Preços contratados – reajuste: 
21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
21.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
22.3.A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais.  
22.4. A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais.  

 



O responsável pela fiscalização do contrato por unidade será: 

 HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL Pe. ALFREDO BABROSA-HMMPAB - Sra. Thamyla Maria 

de Lima Araújo, gerente de enfermagem, inscrito na matrícula nº 08.730. 

 SESCAB-POLICLINICA: Karine Garcia de Souza – Diretora Geral 

 SESCAB-CEO: Rayssa Neves Camelo – Diretor CEO 

 SESCAB-CEMFISIO: Juliana Muniz de Souza – Diretora Geral 

 SESCAB-ZOONESE: Rodrigo Augusto Almeida Guimaras - Diretor 

 SESCAB-LACEN: Damazio Alves de Lacerda – Diretor Geral 

 SESCAB-ATENÇÃO BÁSICA: Maria Do Socorro Carvalho Pires de Sá - Diretor Geral 

 Que ora ocupam a função ou quem vier os (as) substituir. 

 
  
23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
23.1.Obrigações do Contratante: 
23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.2.Obrigações do Contratado: 
23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento; 
23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 
habilitação; 
23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
24.0.DO PAGAMENTO 
24.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
24.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 



  
25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 
26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
26.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
26.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.licitacaocabedelo.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante 
processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 – Monte Castelo – Cabedelo – PB, nos horários normais de expediente: 
08:00 as 14:00h; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Comarca de Cabedelo, Estado da Paraíba. 
 

Cabedelo - PB, 23 de Janeiro de 2023. 
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RENATA SALGADO ARAGÃO 
Pregoeira Substituta 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente contratação: Contratação de Empresa Especializada na 
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva com respectiva reposição de peças e 
acessórios, serviços de solda, pintura e revisão geral nos equipamentos médico hospitalares, 
bem como, odontológicos e fisioterapêuticos de toda rede municipal de saúde do Município de 
Cabedelo-Pb. 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade de reparos e correções e falhas apresentadas nos equipamentos 
médico hospitalar e seus acessórios, a fim de manter em condições de uso os equipamentos 
pertencentes ao patrimônio existente nas unidades de saúde do município de Cabedelo, bem como, 
atender as necessidades de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovados.   
 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 AGITADOR CELULAR 1 / COLEMAN mes 12
2 AGITADOR DE KLINE 2 / FANEM mes 12
3 AGITADOR DE KLINE 2 / KLINE mes 12
4 AGITADOR DE KLINE 1 / ORBITAL mes 12
5 AMALGADOR DIGITAL 2 / GNATUS mes 12
6 AMALGADOR DIGITAL 1 / ALTMIX mes 12
7 AP. AUTOMATICO DE HEMATOLOGIA–KX–21N 1 / SYSMEX mes 12
8 AP. SEMI AUTOMATICO BIOQUIMICA–BIOPLUS (BIO 200) 1 / BIOPLUS mes 12
9 AP. ULTRASSOM 1 / TOSHIBA mes 12
10 APARELHO AMALGAMADOR EM CAPSULA 10 / ODONTOMIX mes 12
11 APARELHO AMALGAMADOR EM CAPSULA 1 / ALTMIX mes 12
12 APARELHO AMALGAMADOR EM CAPSULA 10 / GNATUS mes 12
13 APARELHO AMALGAMADOR EM CAPSULA 3 / VIBRAMAT mes 12
14 APARELHO AMALGAMADOR EM CAPSULA 2 / VIBRANEAT/SHUSTER mes 12
15 APARELHO AMALGAMADOR EM CAPSULA 8 / RHOS mes 12
16 APARELHO AUTOMATICO DE HEMATOLOGIA – KX– 21N 1 / SYSMEX mes 12
17 APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 1 / EDAM mes 12
18 APARELHO DE ELETROTERAPIA TENS/FES 2 / CARCI mes 12
19 APARELHO DE ENDOSCOPIA MODELO EVL–100 / EV – 100 7 / ARGUS mes 12
20 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 9 / GNATUS mes 12
21 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 2 / EMITERA.FIT mes 12
22 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 6 / DABI ATLANT mes 12
23 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 1 / ULTRALUX mes 12
24 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 10 / SHUSTER mes 12
25 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 2 / NEWDENT mes 12
26 APARELHO DE FOTOPOLIMERIZADOR 4 / ECEL mes 12
27 APARELHO DE FOTOTERAPIA 1 / BETITRON 3006 mes 12
28 APARELHO DE FOTOTERAPIA PORTÁTIL 1 / FANEM mes 12
29 APARELHO DE PROFILAXIA (JETI–SONIC) 8 / GNATUS mes 12
30 APARELHO DE PROFILAXIA (JETI–SONIC) 5 / DABIATLANTE mes 12
31 APARELHO DE PROFILAXIA (JET–SONIC) 1 / ORTHUR mes 12
32 APARELHO DE PROFILAXIA (ULTRASSON ODONTOLÓGICO) 1 / D–700 mes 12
33 APARELHO DE PROFILAXIA POR JATO BICARBONATO 1 / DABI–ATLANTE mes 12
34 APARELHO DE VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA 6 / RESMED mes 12
35 APARELHO MEDIDOR DE GLICEMIA 1 / ACCU CHEK mes 12



36 APARELHO SEMI AUTOMATICO BIOQUIMICA–BIOPLUS(BIO 200) 1/ BIOPLUS mes 12
37 ASPIRADOR DE VAPORES AV–1000 COM MESA AUXILIAR MA–2000 1/ MEDPEJ mes 12
38 ASPIRADOR CIRURGICO 2 / INALAMED mes 12
39 ASPIRADOR CIRURGICO 8 / FANEM mes 12
40 ASPIRADOR COMPRESSOR A45 PLUS 7 / OLIDEF mes 12
41 ASPIRADOR COMPRESSOR CIRÚRGICO 2 / FANEM mes 12
42 ASPPIRADOR MA 1 / FANEM mes 12
43 AUTO REFRATOR CERATOMETRICA E REFRATOMETRIA CONTINUA 1/GILRAS mes 12
44 AUTO55CLAVE HORIZONTAL AUTOMÁTICA – 20 LITROS 2 / STERMAX mes 12
45 AUTOCLAVE 1 / STERMAX mes 12
46 AUTOCLAVE 2 / CRISTOFOLI mes 12
47 AUTOCLAVE 1 / BAUMER mes 12
48 AUTOCLAVE 20L 1 / SERCON/AHMC mes 12
49 AUTOCLAVE CAPACIDADE 21 LITROS 1 / CRISTOFOLI mes 12
50 AUTOCLAVE CAPACIDADE 21 LITROS 5 / ALT mes 12
51 AUTOCLAVE CAPACIDADE 21 LITROS 8 / SERCON/ AHMC mes 12
52 AUTOCLAVE HI VAC II 1 / BAUMER mes 12
53 AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS 5 / DIGITALE mes 12
54 AUTOCLAVE VERTICAL 1 / PHONEX mes 12
55 BALANÇA TIPO PLATAFORMA 2 / LIDER  mes 12
56 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO E OBESO 4 / LIDER  mes 12
57 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 3 / WELMY mes 12
58 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 1 FILIZOLA mes 12
59 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 200 KG 1 / BALMAK mes 12
60 BALANÇA MOBILE BABY 1 / BALMAK mes 12
61 BALANÇA PARA BEBÊ 1 / FILIZOLA mes 12
62 BALANÇA PEDIÁTRICA 2 / WELMY CLASSE II mes 12
63 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 / CALDURO mes 12
64 BALANÇA PEDIÁTRICA 1 / BALMAK mes 12
65 BALANÇA PEDIÁTRICA 4 / WELMY mes 12
66 BANHO MARIA – MOD 100 4 / FANEM mes 12
67 BANHO MARIA – MOD 1102 – WATER BATH 4 / FANEM mes 12
68 BERÇO AQUECIDO 4 / FAMEM mes 12
69 BERÇO AQUECIDO GRN–NEOSOLUTION LEITO 2 / GIGANTE RECEM NASCIDO mes 12
70 BERÇO PARA RN COM FOTOTERAPIA REVERSA 4 / FANEM mes 12
71 BILIBERÇO 006 FB 4 / FANEM mes 12
72 BISTURI ELÉTRICO 1 / NECSMED mes 12
73 BISTURI ELÉTRICO BIPOLAR – ELETROSURGICAL GENERATOR 2 / MEDICIR mes 12
74 BISTURI ELETRÔNICO 1 / MARTEC mes 12
75 BISTURI ELETRONICO MICROPROCESSADO DIGITAL 300WATTS + CARRO TRANSPORTE + 

ACESSORIOS MOD SMARTCUT 300W 4 / MEDCIR 
mes 12

76 BISTURI EMAI 1 / TRANSMAI mes 12
77 BISTUTI TRANSISTORIZADO BT–60 1 / MICROEM mes 12
78 BOMBA DE INFUSÃO 8 / SANTRONIC mes 12
79 BOMBA DE INFUSÃO 2 / BIOSENSOR/BSV–700 mes 12
80 BOMBA DE INFUSÃO BIOSENHA FLEX PUMP BSV 700 2 / MEDSISTEM mes 12
81 BOMBA DE INFUSÃO ST 1000 1 / LIFMED mes 12
82 CADEIRA ODONTOLÓGICA 3 / GNATUS mes 12
83 CADEIRA ODONTOLÓGICA C/ EQUIPO 2 / KAVO mes 12
84 CAMA COM CABECEIRA HOSPITALAR 5 / HOSPMETAL mes 12
85 CAMA COM CABECEIRA PARA TRATAMENTO CLÍNICO 5 / HOSPMETAL mes 12
86 CAMA DE PARTO 180KG – NS: 4468LBHM1241 1 / HOSPMETAL mes 12
87 CAMA FAWLER ELETRICA DORSO/PERNAS/AJUSTE DE ALTURA – INFANTIL 5/ALFRS mes 12
88 CAMA HOSPITALAR ELETRICA COM CABECEIRA 5 / HOSPIMETAL mes 12
89 CAMA HOSPITALAR FAWLER 3 MOVIMENTOS C/ CABECEIRA INJETADA KSS 4/TUBMED mes 12
90 CAMA HOSPITALAR FAWLER 3 MOVIMENTOS C/ CABECEIRA INJETADA KSS 20/KSS mes 12
91 CAMA HOSPITALAR MOTORIZ\DA FLEX CARE – C/ 04 GRADES TERMOPLASTICO 

5/METAHOSPITALAR 
mes 12

92 CAMA HOSPITALAR PARA EMERGÊNCIA 2 / HOSPMETAL mes 12
93 CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER 20 / HOSPIMETAL mes 12
94 CÂMARA DE VACINA DE 35 MIL DOSES 4 / INDREL mes 12
95 CÂMARA DE VACINA DE 9 MIL DOSES 10 / FANEM mes 12
96 CÂMARA FRIA 1 / BIOTECWO/MODELO BT1100–340 mes 12
97 CARDIOVERSOR CV10+ 3 / TEB mes 12
98 CARRO DE ANESTESIA 2 / DRAGER mes 12
99 CARRO DE ANESTESIA 2 / KTK mes 12
100 CARRO DE ANESTESIA 2 / DRAGER mes 12
101 CARRO DE EMERGÊNCIA MHL COMPACTO KSS 2 / KSS mes 12
102 CAUTÉRIO 1 / MEDCIR mes 12
103 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO C/ 2 SAIDAS 2 / OLIDEF mes 12
104 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO C/ 4 SAIDAS 10 / OLIDEF mes 12
105 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO C/ 4 SAIDAS 2 / MEDICATE mes 12
106 CENTRIFUGA (MODELO CE 01–A1) LABORATORIO 1 / KACCIL mes 12
107 CENTRIFUGA DE ROUPA 1OKG 1 / LOMBARD mes 12
108 CENTRIFUGA DE ROUPA CASTANHO 30KG – LE/30 1 / CASTANHO mes 12
109 CENTRIFUGA EXCELSA BABY II MOD. 206 4 / FANEM mes 12
110 CENTRÍFUGA EXCELSA II MOD. 206 BL 1 / FANEM mes 12



111 COAGULÔMETRO HUMACLOT DUO 2 / BIO DIAGNOSTICA mes 12
112 COLCHÃO PNEUMÁTICO 12 / ZIMEDICAL mes 12
113 COLPOSCOPIO 1 / MYTSUBA mes 12
114 COLPOSCOPIO 1 / MGM mes 12
115 COLUNA PANTOGRÁFICA1 / START CL mes 12
116 COMPRESSOR 10 PÉS³/MIN 100 L 2 HP 1 / PEG mes 12
117 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO GRANDE 10 / PEG mes 12
118 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO P 2 / CRISTÓFOLI mes 12
119 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PEQUENO 1 / KAVO mes 12
120 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PEQUENO 2 / TWISTER mes 12
121 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PEQUENO 10 / SCHULZ mes 12
122 COMPRESSOR OP 8/110 1 1/2 HP 2 / ODONTOPRESS mes 12
123 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 5 / PHILIPS mes 12
124 CONTADOR DE CÉLULAS 5 / KACCIL mes 12
125 CONTRA–ÂNGULO 4 / RUCA mes 12
126 CONTRA–ÂNGULO 2 / DABI–ATLANTE mes 12
127 DEA I – ON LED – RECARREGAVEL (PROT) 2 / INSTRAMED mes 12
128 DESFIBRILADOR PORTÁTIL 5 / HEARTSINE SAMARITAN mes 12
129 DESFIBRILIZADOR DF 03 1 / ECAFIX mes 12
130 DESTILADOR DE ÁGUA 10 / CRISTOFOLI mes 12
131 DETECTOR FETAL 1 / MARTEC mes 12
132 DETECTOR FETAL 1 / MICAROEM mes 12
133 DETECTOR FETAL – 4000 1 / MEDPEJ–DF mes 12
134 DETECTOR FETAL – DF 4001 1 / MEDPEJ–DF mes 12
135 DETECTOR FETAL – MD 1000 1 / MOCROEM mes 12
136 DETECTOR FETAL DE MESA 1 / MEDPEJ mes 12
137 DETECTOR ULTRASSÔNICO FETAL 10 / MICROEM mes 12
138 DETECTOR ULTRASSÔNICO FETAL 1 / MEDCIR mes 12
139 DETECTOR ULTRASSÔNICO FETAL 1 / MARTEC mes 12
140 DETECTOR ULTRASSÔNICO FETAL PORTÁTIL 8 / MICROEM mes 12
141 DETECTOR ULTRASSÔNICO FETAL PORTÁTIL 2 / MED PEG mes 12
142 DOPPLER FETAL 1 / MD mes 12
143 DOPPLER FETAL 2 / JUMPER mes 12
144 ECG 1 / BIONET mes 12
145 ECG – BIONET 12 CANAIS 3 / CARDIORE mes 12
146 ELETRO – CARDIOGRAMA ECG 125 1 / CMOS DRAKE mes 12
147 ELETROCARDIO COMPASSUS 3000 2 / ALFAMED mes 12
148 ELETROCARDIOGRAFO 2 / CARDIOCARE mes 12
149 ELETROCARDIOGRAFO 2 / ALFAMED mes 12
150 ELETROCARDIOGRAFO 1 / DIXTAL mes 12
151 ELETROCARDIOGRAFO 2 / CARDIOCARE mes 12
152 ELETROCARDIOGRAFO 125 1 / CMOS DRAKE mes 12
153 ELETROCARDIÓGRAFO ECG COMPASSUS 3000 2 / ALFAMED mes 12
154 ELETROSURGICAL GENERATION 1 / DELTROMIX mes 12
155 ESFIGMANÔMETRO HOSPITALAR ADULTO 3 / PREMIUM mes 12
156 ESFIGMANÔMETRO HOSPITALAR ADULTO 8 / BIC mes 12
157 ESFIGMANÔMETRO HOSPITALAR PEDESTAL 3 / PREMIUM mes 12
158 ESFIGMANÔMETRO HOSPITALAR PEDESTAL 2 / UNITEC mes 12
159 ESFIGMANÔMETRO HOSPITALAR PEDIATRICO 2 / PREMIUM mes 12
160 ESFIGMOMANÔMETRO 1 / MISSOUR mes 12
161 ESFIGMOMANÔMETRO HOSPITALAR PEDESTAL INFANTIL 10 / PREMIUM mes 12
162 ESFIGMOMANÔMETRO HOSPITALAR PEDESTRAL UNILEC 10/HOSPITALARAD–2 mes 12
163 ESTETOSCÓPIO ADULTO 10 / BIC QUALITY mes 12
164 ESTETOSCÓPIO ADULTO 4 / PREMIUM mes 12
165 ESTETOSCÓPIO ADULTO 10 / WILTEX mes 12
166 ESTETOSCOPIO ADULTO E PEDIATRICO 1 / PREMIN mes 12
167 ESTETOSCOPIO DUPLO – PREMINUM 10 / PREMIUM mes 12
168 ESTETOSCOPIO DUPLO PEDIATRICO PREMIUM COR PRETO–PREMIUM 10/PREMIUM mes 12
169 ESTETOSCÓPIO PEDIATRICO 5 / PREMIUM mes 12
170 ESTUFA BACTERIOLOGICA 3 / FANEM mes 12
171 ESTUFA DE ESTERELIZAÇÃO 1 / FANEM mes 12
172 FOCO AUXILIAR 7 / MICROEM S/M mes 12
173 FOCO AUXILIAR – NS. 7906982 1 / KSS mes 12
174 FOCO CIRURGICO 120.000 LUX MOVEL C/ RODIZIOS C/ SISTEMA DE EMERGÊNCIA 2 / 

KSS 
mes 12

175 FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR FL200 4 / MEDPEJ mes 12
176 FOCO CIRURGICO AUXILIAR INP/TL 1 / INP/SF–TL mes 12
177 FOCO CIRÚRGICO DE TETO 1 / SISMATEC mes 12
178 FOCO CIRÚRGICO DUPLO DE TETO 1 / BAUMER mes 12
179 FOCO CIRÚRGICO DUPLO DE TETO 1 / KSS mes 12
180 FOCO DE LUZ COM ESPELHO 1 / MEDPEJ mes 12
181 FOCO PESCOÇO DE GANSO 12 / MICROEM mes 12
182 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL ILUMINAÇÃO EM LED HASTE FLEXIVEL 3 / SKYLED KSS mes 12
183 FOTOPOLIMERIZADOR 1 / GNATUS mes 12
184 FOTOPOLIMERIZADOR 1 / SCHUSTER mes 12
185 FOTOTERAPIA – BELETRON 1 / FANEM mes 12
186 FOTOTERAPIA BILITRON BED MODELO 4006 1 / FANEM mes 12



187 GABIENTE ODONTOLÓGICO 19 / GNATUS mes 12
188 GABINETE DE SECAGEM 1 / BAUMER mes 12
189 GABINETE ODONTOLÓGICO 20 / DENTEMED mes 12
190 HOLTER 24 HORAS – CARDIOLIGHT GRAVADOR CARDÍACO CARDIOS 2 / MEDPEJ mes 12
191 HOMOGENELIZADOR – MOD MCII 1 / DELTA mes 12
192 HOMOGENELIZADOR DE SANGUE 2 / FANEM mes 12
193 INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL N 1 / OLIDEF mes 12
194 INCUBADORA DE TRANSPORTE PARA RN 3 / FANEM mes 12
195 INCUBADORA NEONATAL 1 / MILLENIM mes 12
196 INCUBADORA PARA RN – NS. 01157 1 / RW PLUS mes 12
197 INCUBADORA TRANSP. RWT PLUS BASICA 1 / OLIDEF mes 12
198 INFRAVERMELHO (modelo pedestal) 1 / ESTEK mes 12
199 INFRAVERMELHO (portátil) 1 / PHILIPS mes 12
200 LÂMPADA DE FENDA – TAKAGI 1 / TAKAGI mes 12
201 LARINGOSCÓPIO ADULTO 12 / MISSOURI mes 12
202 LARINGOSCÓPIO PEDIATRICO 12 / MISSOURI mes 12
203 LARINGOSCÓPIO VITALIT – CE – ADULTO 1 / VITALIT mes 12
204 LARINGOSCÓPIO VITALIT – IFAB – ADULTO 2 / VITALIT mes 12
205 LASER 1 / CARCI mes 12
206 LASERMED 2 / CARCI mes 12
207 LAUMACLOT DUO – COAGULOMETRO – HUMACLOT – DUO 1 / TEB mes 12
208 MÁQUINA DE ANESTESIA INALATÓRIA 4 / DELTALIFE mes 12
209 MÁQUINA DE LAVAR – INDUSTRIAL 30KG ESLL–30 1 / LAVEXMIL mes 12
210 MÁQUINA HEMOGRAMA 1 / MAX CEL CONTADOR HEMATOLÓGICO mes 12
211 MARCADOR DE TEMPO 2 / KACCL mes 12
212 MESA CIRURGICA 1 / KSS mes 12
213 MESA CIRÚRGICA 1 / BAUMER mes 12
214 MESA CIRÚRGICA 2 / GRUPO KSS mes 12
215 MESA CIRÚRGICA EM INOX 1 / MERCEDES IMEC mes 12
216 MESA CIRÚRGICA EM INOX 1 / ORTESINTESE mes 12
217 MESA CIRURGICA MECANICA KSS VISION T3 ALTA CIRURGICA – LEITO EM POLIMERO 

REFORCADO 1 / KSS 
mes 12

218 MICROMOTOR 4 / RUCA mes 12
219 MICROMOTOR 2 / DABI–ATLANTE mes 12
220 MICROSCÓPIO 4 / HUMOSCOPE PLUS mes 12
221 MICROSCÓPIO 3 / OLYMPUS mes 12
222 MICROSCÓPIO 1 / OLEMAN mes 12
223 MICROSCÓPIO 1 / HUMASCOPE PLUS mes 12
224 MICROSCÓPIO 1 / BIOVAL mes 12
225 MICROSCÓPIO 4 / COLEMAN mes 12
226 MICROSCÓPIO – TM 600 3 / TALMIN mes 12
227 MICROSCÓPIO BAUSCHLOMB 1 / BAUSCHLOMB mes 12
228 MICROSCÓPIO BINOCULAR 1 / BINOCULAR mes 12
229 MICROSCÓPIO BIOLOGICO 1 / BIOLOGICO mes 12
230 MONITOR DE RADIAÇÃO 1 / FAMEN mes 12
231 MONITOR MULTIPARAMENTRO 12" ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP 3 / CREATIVE mes 12
232 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO TOUCH SCREEN 4 / CREATIVE mes 12
233 MONITOR MULTIPARÂMETRO 5 / CREATIVE mes 12
234 MONITOR MULTIPARÂMETRO MODELO COMEN C80 6 / SISNAMED mes 12
235 MONITOR MULTIPARÂMETRO MODELO PRO –12 8 / PROLIFE mes 12
236 MONITOR MULTIPARÂMETRO MODELO VITA i120 8 / ALFAMED mes 12
237 MOTOCOMPRESSOR 6BPV REV60L S/ OLEO C/MM 3 / CHIAPERINI mes 12
238 NEBULIZADOR 4 / INA LAMED mes 12
239 NEBULIZADOR 1 / MEDICATE mes 12
240 NEBULIZADOR – C71 PLUS 1 / OLIDEF mes 12
241 NEBULIZADOR INALACLIN 1 / INALOCLIN mes 12
242 NEBULIZADOR MD 400 1 / MEDICATE mes 12
243 NEGATOSCÓPIO 6 / KONEX mes 12
244 OFTALMOSCOPIO 1 / RIESTER mes 12
245 ONDAS CURTA 2 / EMAI mes 12
246 OSMOSE REVERSA 1 / MAUMER mes 12
247 OTOSCOPIO 1 / TK mes 12
248 OTOSCOPIO 5 / RIESTER mes 12
249 OTOSCÓPIO 12 / MISSOURI mes 12
250 OXIMETRO 2 / CREATIVE mes 12
251 OXIMETRO DE PULSO 1 / HANDHELD; mes 12
252 OXIMETRO DE PULSO 7 / ALFAMED/SENSE mes 12
253 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 1 / DIGIOXI mes 12
254 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 1 / MINIYA mes 12
255 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL 3 / MMED mes 12
256 OXIMETRO PORTÁTIL – PLAMPLUS NS: SP1212–00273 1 / ROSSMAX mes 12
257 PLUS ASPIRADOR A–45 1 / OLIDEF mes 12
258 REANIMADOR MISSOURI ADULTO SILIC. C/ RESER – MIKATOS 8 / MIKATOS mes 12
259 REANIMADOR MISSOURI INFANTIL SILIC. C/ RESER – MIKATOS 10 / MIKATOS mes 12
260 SECADORA DE ROUPAS 30KG – ISSHIKI 1 / ISSHIKI mes 12
261 SECADORA DE ROUPAS 30KG – LS R 1 / CASTANHO mes 12
262 SELADOR 1 / R. BALÃO mes 12



263 SELADORA 1 / RON mes 12
264 SELADORA AUTOMÁTICA MANUAL 10 / FAVA mes 12
265 SELADORA AUTOMÁTICA MANUAL 10 / SELAMAXX mes 12
266 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICO 2 / RON MICROMECÂNICA mes 12
267 SISTEMA DE VIDEOENDOSCOPIA ALTA E BAIXA ARGUS 1 / ARGUS mes 12
268 SONNAR – DETECTOR DE FETO – MD 1000 – 1 / MICROEM mes 12
269 TENS MED IV 4 / CARCI mes 12
270 TENS NEURODYN III 6 / IBRAMED mes 12
271 TERMO DESINFECTORA 2 / BAUMER mes 12
272 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO DE TESTA 1 / BIOLAND mes 12
273 TRANSILUMINADOR 2 / DUAN mes 12
274 TURBILHÃO 2 / CARCI mes 12
275 ULTRASOM IBRAMED SONOPULSE III 4 / IBRAMED mes 12
276 ULTRASOM SONOMED V 6 / CARCI mes 12
277 ULTRASSOM 4 / MEDCIR mes 12
278 ULTRASSOM 1 / TOSHIBA mes 12
279 ULTRASSON COM JATO DE BICARBONATO 1 / GNATUS mes 12
280 ULTRASSON COM JATO DE BICARBONATO 1 / DABI–ATLANTE mes 12
281 USG–ULTRASSOM DIAGNÓSTICO 1 / PHILIPS mes 12
282 USG–ULTRASSOM DIAGNÓSTICO PRIEMUM ACUSAON X 300 PE 1 / SIEMENS mes 12
283 VENTILADOR MECÂNICO Ix5 5 / VYARE mes 12

  
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 
 

   1- Habilitação jurídica necessária à satisfação do cumprimento dos requisitos 

contratuais: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

f) Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

g) Registro ou inscrição da empresa licitante Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA da jurisdição da empresa de um engenheiro biomédido 

e/ou nas áreas de mecânica e elétrica, comprovando atividade relacionada com o 

objeto, conforme resolução do CREA/CONFEA 218/1973, em plena validade; 

h) Certidão de quitação dos seus profissionais junto ao respectivo conselho da classe; 

i) Atestado de Capacidade Técnica com comprovação de desempenho satisfatório no objeto 

contratual descrito nesse Termo de Referência, para a comprovação da capacidade 

técnico - operacional; 



j) Certidão de Acervo Técnico com registro de atestados em nome do responsável técnico 

da CONTRATADA com execução de objeto semelhante ao requisitado pelo órgão, para fins 

de comprovação da capacidade técnico – profissional; 

k) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (CRQ PESSOA FÍSICA) junto ao 

CREA/CFT; 

l) A comprovação do quadro de responsável (is) técnico (s) (RTs) da empresa se dará 

através da CRQ – Certidão de Registro e Quitação (pessoa física) emitida pelo CREA;           

m) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional (is) com a licitante poderá 

ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho, 

ou Contrato de Prestação de Serviço (presente ou futuro) ou Ficha de Registro de 

Empregado atualizada; 

n) Certidão comprobatória pelo IPEM para manutenção em balanças e esfignomamometro; 

o) Autorização do órgão competente pela metrologia com autorização para manutenção em 

balanças médico – hospitalares até 80 kg. (caso tenha). 

 
ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 
 

a) Todos os materiais de consumo necessários à execução de manutenção preventiva serão 

fornecidos pela Contratada. 

b) As peças utilizadas em substituição serão do mesmo fabricante das genuínas e sem uso. 

Excepcionalmente admitir-se-á a utilização de peças similares às existentes, ouvida 

previamente a fiscalização da contratante. 

c) Os equipamentos que se apresentam sem condições atuais de uso deverão ser consertados 

com a colocação das peças que estejam faltando. 

d) As peças substituídas deverão ser devolvidas respectivamente as suas unidades para 

posterior descarte. 

e) A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe para atender as Ordens de Serviços de Segunda 

a Domingo, e nos feriados. 

f) A contratada deverá registrar em formulário próprio, as intervenções realizadas, data 

da execução dos serviços, data de solicitação de conclusão, responsável pela execução 

do serviço, de modo a possibilitar à Administração de cada unidade contratante aferir o 

número mensal de intervenções, acompanhar e controlar e, também, facilitar a auditoria. 

O formulário de acompanhamento da Contratada deverá conter campos compatíveis com 

aqueles constantes da Ordem de serviço. 

g) Caso seja necessário realizar os serviços de manutenção corretiva em oficinas próprias, 

a remoção dos equipamentos ou partes desses só poderá ser feita mediante Termo de 

Cautela assinado por servidor da unidade e pelo técnico da empresa. Nesse caso, as 

partes e/ou equipamentos removidos deverão ser devolvidos à respectiva unidade e a 

contratada deverá devolver o mesmo a cada unidade em condições normais de 

funcionamento, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Despesas de transporte, 

seguro e embalagem ficarão por conta da contratada. 

h) Não haverá limites para o número de atendimento prestado para manutenção corretiva. 

Todos os atendimentos preventivos e corretivos devem estar incluídos no valor mensal, 

sem cobrança de qualquer hora ou outro serviço adicional. 

i) Prestar garantia dos serviços de manutenção e das peças utilizadas nos equipamentos 

pelo prazo de 90 (noventa) dias contados após a conclusão dos reparos ou da devolução 

as unidades contratantes dos equipamentos retirados para conserto em laboratório, 

independentemente da natureza do defeito apresentado. 

j) A MANUTENÇÃO PREVENTIVA deverá ser realizada Mensalmente em todas as Unidades e deve 

prever a calibração de equipamentos, ajustes de termostatos, troca de peças que devido 



ao uso estão com tempo útil expirado ou apresentando desgaste precoce e limpeza dos 

equipamentos. 

k) As Ordens de Serviços serão emitidas por cada unidade contratante, através do Servidor 

Nomeado como Fiscal do Contrato, onde constará o tipo de equipamento, número de 

patrimônio, tipo de defeito apresentado. 

l) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar junto a nota fiscal para pagamento, 

relatórios referentes a manutenção corretiva efetuadas com a assinatura do Fiscal do 

Contrato, ou servidor que acompanhou o serviço , o qual será devidamente autorizado 

pelo fiscal do contrato, constando o que ocorreu na visita técnica e equipamentos 

revisados. 

m) A MANUTENÇÃO CORRETIVA será solicitada por Ordem de Serviços, e seu chamado atendido em 

24 horas. A mesma ocorrerá a qualquer momento, desde que haja necessidade. 

n) Mensalmente a CONTRATADA apresentará relatório, a relação dos equipamentos consertados, 

defeito apresentados, peças trocadas, bem como as comunicações internas assinadas pelo 

Fiscal do Contrato ou substituto designado pelo mesmo, que solicitou a manutenção. 

o) Quando o equipamento/produto apresentar defeito INSANÁVEL/IRREMOVÍVEL, a Contratada 

deverá fornecedor um Laudo Técnico, que traduza todo o qualquer defeito apresentado 

para uma posterior substituição do mesmo. 

p) Ao término do Contrato, a CONTRATADA deverá devolver todo e qualquer equipamento 

pertencente às Unidades Contratantes, nas mesmas condições que foram retiradas para 

conserto em laboratório externo. 

q) O prazo para Assistência Técnica dentro e fora das dependências das Unidades 

Contratantes poderá ser superior ao estabelecido contratualmente, desde que as razões 

de caráter técnico ou força maior sejam apresentadas por escrito e aceitos pelo 

Contratante e desde que solicitado dentro dos prazos estabelecidos nos itens 

anteriores. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, à Contratada: 
 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 

8.666/93; 

b) Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Manter constante e permanente vigilância sobre os serviços, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, 

obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos; 

d) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 

e demais normas legais pertinentes; 

e) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital 

e na sua proposta, obedecidos aos critérios predeterminados; 

f) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação;  



g) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

h) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

k) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

l) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

m) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante;  

n) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

o) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

p) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementar, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

u) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta, no 

que couber. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela contratada; 
 

A contratante obriga-se a: 
 

a) Exercer a fiscalização dos serviços contratos.  

b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe 

acesso às suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre 

seus servidores e os empregados da contratada e cumprindo suas obrigações 

estabelecidas no Contrato; 



c) Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços 

contratados; 

d) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente; 

e) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

f) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução de todos os serviços ora contratados. 

 

FISCALIZAÇÃO. 

 

A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais.  

 

O responsável pela fiscalização do contrato por unidade será: 

 HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL Pe. ALFREDO BABROSA-HMMPAB - Sra. Thamyla Maria 

de Lima Araújo, gerente de enfermagem, inscrito na matrícula nº 08.730. 

 SESCAB-POLICLINICA: Karine Garcia de Souza – Diretora Geral 

 SESCAB-CEO: Rayssa Neves Camelo – Diretor CEO 

 SESCAB-CEMFISIO: Juliana Muniz de Souza – Diretora Geral 

 SESCAB-ZOONESE: Rodrigo Augusto Almeida Guimaras - Diretor 

 SESCAB-LACEN: Damazio Alves de Lacerda – Diretor Geral 

 SESCAB-ATENÇÃO BÁSICA: Maria Do Socorro Carvalho Pires de Sá - Diretor Geral 

 Que ora ocupam a função ou quem vier os (as) substituir. 

DA VISTORIA  

Devido ao fato de o objeto desta licitação não ser complexo, a vistoria técnica é 

facultativa. Porém, antes da composição dos valores para esta contratação, as empresas poderão 

fazer vistoria nos equipamentos e, caso não a faça, não poderão alegar posteriormente 

desconhecimento do estado geral desses. 

O agendamento da vistoria deverá ser feito junto a Direção Administrativa do Hospital e 

Maternidade Pe. Alfredo Barbosa, localizado na Rua Arthur Santos Viana, 95, Ponta de Mato, 

João Pessoa-Pb, nos dias úteis, das 8h às 14h. Pelo telefone 83 3246 3276. 

DO PAGAMENTO 

 

O Contratante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referentes à 

prestação dos serviços manutenção preventiva e corretiva, objeto deste termo de referência em 

até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria 

de Municipal de Saúde de Cabedelo-Pb, localizada na Av. Duque de Caxias, S/nº, Centro, nesta 

cidade. 

A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo município. 

O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório, juntamente com o Certificado de 

Regularidade do FGTS, CND do INSS, Certidão Conjunta de Débitos relativos à Divida Ativa da 

União e, caso possua sede no Município de Cabedelo-PB, apresentar também a Certidão de ISS 

 



DO REAJUSTE  

 

 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

 

 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso. 

 

Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

DOS PRAZOS 

 

O prazo para a execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses, e deverá iniciar no 

máximo em até 72 (setenta e duas) horas, a partir do recebimento da respectiva Ordem de 

Serviço emitida pela Secretaria. 

 

A contratada ficará obrigada a reparar os serviços que vier a ser rejeitado por não 

atender às especificações descritas neste Termo de Referência e/ou apresentar falha na 

prestação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das 

sanções previstas na legislação vigente.  

DAS PENALIDADES 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 

da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

             I – Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento/serviços, caracterizado em dez dias 

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 

             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 

prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 

valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

 

             IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas 

no serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço 

não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

do bem ou serviço rejeitado;  

 

             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 

nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 



Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 

por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

 

O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cabedelo-Pb deste Município, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 

penalidade. 

 

Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

  

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos termos do artigo 14 

do Decreto 3.555/2000; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes.  

 

  

DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços objeto deste termo de referência deverão ser realizados pela(s) 
licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas nos endereços apresentados como 
segue; 
 

Hospital e Maternidade Municipal Pe. Alfredo Barbosa-HMMPAB 
Rua Arthur Santos Viana, 95 
Centro – Cabedelo PB – 58100-255 
Fone: 3250-3276 

 

Hospital e Maternidade Municipal Pe. Alfredo Barbosa-HMMPAB 
Rua R. Juarez Távora, 260 - Camalaú, Cabedelo - PB, CEP 58100-158 
Fone: 3250-3276 - CEP 58100-158 

 

Centro Municipal de Referência Em Saúde Leonard Mozart – Policlínica Clínica 
Rua São Sebastiao, S/N  
Camalaú – Cabedelo PB - 58103-102  
Fone: 3250-3280 

 

CEO – Centro de Especialidade Odontológica 
Rua São Sebastião, s/n,  
Camalaú Cabedelo - PB                                                               

 

CEMFISIO - Centro Municipal de Fisioterapia  
R. Juarez Távora, 260  
Centro - Cabedelo PB - 58033-455 
 

 

LACEN – laboratório de Analises Clinica Municipal  
R. Duque de Caxias, 32 - Camalaú. 
Cabedelo - PB, 58100-263 

 



ZOONOSES – Centro de Controle de Zoonoses 
Endereço  Rua. Carolino Cardoso, 262   
Poço, Cabedelo - PB, 58101-528 

 
 

Unidade de Saúde 
Cadastro: 02356686         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Palmeira – 3250-3503 
Rua: Heitor Gusmão, n° 72           CEP: 58.100- 105 
Bairro: Centro                          Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02334860         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família João Roberto Borges – 3250-3512 
Rua: Campina da Vila n°164 CEP: 58.100-183 
Bairro: Centro                               Município: Cabedelo – PB 
Cadastro: 02342758         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Leonor Viana (Poço)  -  3250-3321 
Rua: Caroline Cardoso, 262                   CEP: 58.101-516 
Bairro: Poço                                  Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02343436         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Renascer III-I   -   3214-9135 
Rua: Ambrósio Miranda de Araújo n°277       CEP: 58.108-232  
Bairro: Renascer                Município: Cabedelo – PB 
Cadastro: 3399648         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Renascer III-II    3214-9308 
Rua: Pe. Alfredo Barbosa, s/nº CONJ R-III 
Bairro: Renascer                Município: Cabedelo - PB  
Cadastro: 02812266         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Renascer III-III   -   3214-9308 
Rua: Pe. Alfredo Barbosa, s/nº CONJ R-III 
Bairro: Renascer               Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02343010         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Renascer II   -   3250-3327 
Rua: Nova Esperança, s/n.        CEP: 58.108-156 
Bairro: Renascer                Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02812436         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Jardins      3214-9316 
Rua: BR 230 KM 18.8 Lote 10ª, QD 78, s/n..   CEP: 58.102-542 
Bairro: Jardins                        Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02356716        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Ponta de Mato     3250-3505 
Rua: Coronel Aureliano, nº 358     CEP: 58.100-678 
Bairro: Centro                              Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02342731         CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Jardim Manguinhos     3250-3504 
Rua: Ana Alves de Figueiredo, s/n.     CEP: 58.103-554 
Bairro: Jardim Manguinhos         Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02342162        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Salinas      3214-7313 
Rua: São Pedro, s/n.                CEP: 58.109-482 
Bairro: Salinas de Ribamar           Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 002322164        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Jacaré       3250-3335 
Rua: Gen. José Araken Rodrigues,121     CEP: 58.105-770 
Bairro: Jacaré                                  Município: Cabedelo - PB. 
Cadastro: 7480415        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Oceania       3250-3271 
Rua: Lirios do Vale s/nº     CEP: 58.100-110 
Bairro: Oceania VI           Município: Cabedelo – PB 
 
 
Cadastro: 02812428        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Intermares     3240-4543 
AV. Mar das Antilhas, s/nº 
Bairro: Intermares           Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02342162        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Nelson Smith (Recanto do Poço)  3250-3321 
Rua: Terezinha Costa, 128      CEP: 58.105-069 
Bairro: Recanto do Poço           Município: Cabedelo – PB 
Cadastro: 2356724        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Centro              3250-3506 
Rua: Maria Nazaré Jorge, 67             CEP: 58.100-595 
Bairro: Centro               Município: Cabedelo – PB 
Cadastro: 02334186        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Siqueira Campos    3250-3116 



Rua: Siqueira Campos, 476       CEP: 58.103-052 
Bairro: Camalaú           Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02356708        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Camalaú       3250-3508 
Rua: João Castor de Castro Sena, 356     CEP: 58.103-382 
Bairro: Camalaú           Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02343002        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Padre Alfredo Barbosa (Camboinha)     3250-3336 
Rua: Nilo Montenegro, 493     CEP: 58.103-676 
Bairro: Camboinha           Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 02356694        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Monte Castelo     3250-3502 
Rua: Des. Manoel Felício Pinto, s/nº    CEP: 58.101-042 
Bairro: Monte Castelo          Município: Cabedelo - PB 
Cadastro: 98.82771        CNPJ: 04.849.697/0001-20 
Und. Saúde da Família Portal do Poço      3250-3267 
Rua: Cioba, s/n                        CEP: 58.106-022 
Bairro: Portal do Poço          Município: Cabedelo - PB 
Und. Jardim Atlântico 
Rua Nova Floresta, s/nº Loteamento Jardim Atlântico       3254-6842 
 Bairro: Camboinha                            CEP: 58.103-740  
Município: Cabedelo-PB  
 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Cabedelo-Pb, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
Contrato. 

 
Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 

liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964. 

A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-Pb de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
produtos já entregues ou dos serviços prestados.  

 
A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Cabedelo-Pb ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-Pb de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes.  

 
A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação.  
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

 
 

Paulo Ricardo Rodrigues da silva 
Diretora Geral Responsável–HMMPAB 
 
Elisandra Paulo do Nascimento 
Diretora Administrativa-HMMPAB 
 
Rodrigo Augusto Almeida Guimarães 
Diretor Responsável Vigilância-Zoonoses 
 
Maria Do Socorro Carvalho Pires de Sá 
Diretora Responsável Atenção Básica 
 
Damazio Alves de Lacerda 
Diretor Responsável LACEN 
 
Juliana Muniz de Souza 
Diretora Responsável CEMFISIO 
 
Karine Garcia de Sousa  
Diretora Responsável Policlínica 
 
Rayssa Nunes Camelo 
Diretora Responsável CEO 



 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO - PB. 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na execução de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva com respectiva reposição de peças e acessórios, serviços de solda, pintura e 
revisão geral nos equipamentos médico hospitalares, bem como, odontológicos e 
fisioterapêuticos de toda rede municipal de saúde do Município de Cabedelo–Pb. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 AGITADOR CELULAR 1 mes 12    
2 AGITADOR DE KLINE 2 mes 12    
3 AGITADOR DE KLINE 2 mes 12    

Etc. 
  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado deste Fundo Municipal de Saúde de 
Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2023 
  
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo 
Municipal de Saúde de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva 
- Monte Castelo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 00109/2022 que objetiva o registro de preços para: Contratação de 
Empresa Especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
respectiva reposição de peças e acessórios, serviços de solda, pintura e revisão geral nos 
equipamentos médico hospitalares, bem como, odontológicos e fisioterapêuticos de toda rede 
municipal de saúde do Município de Cabedelo–Pb; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CABEDELO - CNPJ nº 04.849.697/0001-20. 
  
VENCEDOR:  
CNPJ: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
            
            

TOTAL  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 
de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00109/2022, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00109/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do 
órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 



O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de 
registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas 
no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 
aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 
fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00109/2022 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 



Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Cabedelo. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00109/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221024PE00109 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo - Rua 
Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 04.849.697/0001-20, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Murilo Wagner Suassuna de Oliveira, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Av. Argemiro de Figueiredo, 2429 - Apto 103 - 
Jardim Oceania - João Pessoa - PB, CPF nº 713.495.614-87, Carteira de Identidade nº 1.330.786 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00109/2022, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 
2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada na execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva com respectiva reposição de peças e acessórios, 
serviços de solda, pintura e revisão geral nos equipamentos médico hospitalares, bem como, 
odontológicos e fisioterapêuticos de toda rede municipal de saúde do Município de Cabedelo–Pb 
conforme anexo I (termo de referência) do edital. 
. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00109/2022 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
 
Início: O prazo para a execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses, e deverá iniciar 

no máximo em até 72 (setenta e duas) horas, a partir do recebimento da respectiva Ordem de 

Serviço emitida pela Secretaria. 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 
responsabilidades prevista no termo de referência.. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
Nos termos do artigo 8º, § 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, o gestor do 
contrato será o Secretário de Saúde o Sr. Murilo Wagner Suassuna de Oliveira. 



A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais.  

 

O responsável pela fiscalização do contrato por unidade será: 

 HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL Pe. ALFREDO BABROSA-HMMPAB - Sra. Thamyla Maria 

de Lima Araújo, gerente de enfermagem, inscrito na matrícula nº 08.730. 

 SESCAB-POLICLINICA: Karine Garcia de Souza – Diretora Geral 

 SESCAB-CEO: Rayssa Neves Camelo – Diretor CEO 

 SESCAB-CEMFISIO: Juliana Muniz de Souza – Diretora Geral 

 SESCAB-ZOONESE: Rodrigo Augusto Almeida Guimaras - Diretor 

 SESCAB-LACEN: Damazio Alves de Lacerda – Diretor Geral 

 SESCAB-ATENÇÃO BÁSICA: Maria Do Socorro Carvalho Pires de Sá - Diretor Geral 

 Que ora ocupam a função ou quem vier os (as) substituir. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Cabedelo. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


